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SUPERINTENDÊNCIA 

REMANEJAMENTO INTERNO 

PORTARIA Nº 507 de 04 de setembro de 2020 

SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas 
atribuições, que lhe foram conferidas conforme a Portaria n° 961 de 17 de novembro de 2014 , publicada no DOU nº 
223, 18 de novembro de 2014, e Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
D.O.U de 10 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) servidor (a) pertencente ao quadro de pessoal da Universidade 
Federal da Bahia (UFBA) abaixo identificado (a), conforme previsto na Norma Operacional DGP nº 01/2017 – 
Movimentação de Pessoal. 

SIAPE NOME  CARGO  LOTAÇÃO DE ORIGEM  LOTAÇÃO DE DESTINO 
1524905  ANA LUCIA FIUZA ROCHA  ENFERMEIRO  DIVISÃO DE ENFERMAGEM  DIVISÃO DE LOGÍSTICA E 

INFRAESTRUTURA HOSPITALAR 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de assinatura 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 676 de 19 de outubro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas 
atribuições, que lhe foram conferidas conforme a Portaria n° 961 de 17 de novembro de 2014 , publicada no DOU 
nº 223, 18 de novembro de 2014, e Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, 
publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno da servidora pertencente 

SIAPE NOME  CARGO  LOTAÇÃO DE ORIGEM  LOTAÇÃO DE DESTINO DATA 

1380964 PATRICIA SILVA DE ALMEIDA 
MENDES 

MÉDICA UNIDADE DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

SETOR DE REGULAÇÃO E 
AVALIAÇÃO EM SAÚDE 

01 /10 / 2020 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 668 de 20 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS - FILIAL DA 
EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que lhes foram conferidas pela Portaria nº 961 de 17 de 
novembro de 2014 - EBSERH, em pleno atendimento ao disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da 
Lei nº 13.303/2016 e do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolve; 
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Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 34/2020, oriundo do Pregão 
Eletrônico nº 09/2019 (UASG 155007), firmado com a ARCHITECTUS S/S, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para 
reforma e ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários 
Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), sem prejuízo das atribuições de 
seu cargo efetivo:  

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Giovanni Camardelli Neto 285519 Setor de Infraestrutura Física 

 COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

ROBSON CAMPINHO TEIXEIRA CRUZ 2166547 
Setor de Infraestrutura 

Física 

BRUNO FILARDI FAGUNDES 3047567 
Setor de Infraestrutura 

Física 

MÁRIO JOSÉ MACHADO DE BARROS 2214913 
Setor de Infraestrutura 

Física 

DARCIO RAIMUNDO LINS DOS 

SANTOS 
1714246 

Setor de Infraestrutura 

Física 

GEORGE AUGUSTO BATALHA 

CONTREIRAS SANTOS 
2166543 

Setor de Infraestrutura 

Física 

NILSON NUNES SALES JÚNIOR 1147460 
Setor de Infraestrutura 

Física 

MILTON ALVAREZ SILVA 1058313 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 
além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

 Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
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 Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete a Comissão de Fiscalização Técnica , auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores. 

 Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

 Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

 Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 
os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, 
a competência de suas atribuições caberá ao responsável pela indicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e comissão de fiscalização técnica do 
contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade demandante. 

PARÁGRAFO QUARTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as 
ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu 
desligamento ou afastamento definitivo. 
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 669 de 16 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve;  

Art. 1º Retificar a composição dos membros da Equipe de Planejamento, designada através da Portaria 
nº 481 de  27 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 334 de 06 de outubro de 2020, 
passando a composição a ser a que segue:  

NOME SIAPE 

Bens Consumíveis 

Marcos José Fonseca dos Santos 2214905 

Lucileide de Jesus Mendonça 2214860 

Andre Luis Santana Santos                                           2215605 

Flavia Souza de França                                                 2166548 

Alexandre Lobo Mendes 2288294 

Erika Maria Lírio Andrade 1172405 

Soraya Castro de Novaes Pereira                                 1454559 

Cátia Silene Santos Sá                                                  1442989 

Debora Schistek                                                            2288788 

Emerson Portugal Leão de Almeida 2224667 

Lais Smarandescu De Assis Freitas 2352068 

Lenildes Muniz Dos Santos                                          2250137 

Ligia Maria Souza Santos Lopes                                  2214813 

Marcelo Suzart Alves de Mattos                                  2333243 

Simone Santana de Jesus                                             2215238 

Daniel Simões Teixeira                                                1849848 

Amanda Gonçalves Gomes 3199325  

Denilson Alves de Brito 3047762 

Consuelo Barros e Barros 2166530 

Edilânia Cardeal Reis 3053451 

Maria Jaqueline Fraga Matos de Andrade 2239290 

Olívia Maria Mendes Novais 2233162 

George Rios Chian 2214769 

André Rios Almeida 2255689 

Heráclito Rocha Neto 1175783 

Carolina Azevedo Dias 3036575 

Eliana Fonsêca Souza da Silva 2181783 

Medicamentos 
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Daniel de Jesus Ribeiro                                                2432691 

Luiz Carlos Costa de Castro                                         2239630 

Sergio Augusto De Magalhães Silveira 
Filho                                          

2233240 

Alysson Ribeiro Brandão                                              1626257 

Renata Kelly Novais Silva                                            2264457 

Carla Marques dos Santos                                            2176417 

Eriane Dorea Rodrigues Silva                                      2238888 

Leonardo Augusto Kister de Toledo 1556486 

Tassia Taanna Dionizio Firmino 1095546 

  

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua assinatura. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PRORROGAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 670 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 515, de 09 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 324, de 16 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.011753/2020-
70, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9566390), datado em 16 de outubro 
de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

 

PORTARIA Nº 671 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19714407&id_procedimento_atual=19714407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=e39795c16dca62edc4eb8ec22a61a445216a55ed18cc5740000630181ec947a5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19714407&id_procedimento_atual=19714407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=e39795c16dca62edc4eb8ec22a61a445216a55ed18cc5740000630181ec947a5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21606195&id_procedimento_atual=19714407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=c19c673d3e7df309bb7fe7dc71b0bf441f6ba2909499d867f165685a6597dfe1
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Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 526, de 11 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº 323, de 14 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012112/2020-32, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9571976), datado em 16 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 672 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 534, de 11 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 324, de 16 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012231/2020-
95, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9571526), datado em 16 de outubro 
de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 673 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 533, de 11 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 324, de 16 de setembro de 2020,  referente ao Processo 
nº 23534.012242/2020-75, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9570791), 
datado em 16 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 674 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21612447&id_procedimento_atual=19915353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=2d9fc813bb3a640e5061f3c137f7d152e058cd6446727560308a0936d3e379d3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21611934&id_procedimento_atual=19971461&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=f417516ec2be641102e6342e22d4db1439d372a157b28e37507510c02fed1d27
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21611109&id_procedimento_atual=19975953&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=0827bef7c0c262f439b25945db059e697592bab1f6e5cd150e3aa55c181a1ee7
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Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 528, de 11 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº 323, de 14 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012266/2020-24, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9570532), datado em 16 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 675 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 536, de 11 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 324, de 16 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012658/2020-
93, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9570235), datado em 16 de outubro 
de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 678 de 21 de outubro de 2020 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  
 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela 
Portaria nº 586, de 21 de setembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 327, 22 de setembro 
de2020, referente ao Processo nº 23534.012071/2020-84, ante as razões apresentadas na Solicitação 
Prorrogação Investigação Preliminar UCISIA/SAT/DADT/GAS/HUPES-UFBA (9592368), de 19 de outubro 
de 2020.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 679 de 21 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21610822&id_procedimento_atual=19982020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=d8d5530755747c9258535986bb8838eb5b62b29402a8a1914591b15359369301
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21610497&id_procedimento_atual=20175509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=ce2c818869bba31de4c2e7b6223598d425f5055e209ec639193a52d5f6fb4acc


Nº 341, segunda-feira, 26 de outubro de 2020 

 

  

12 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 573, de 17 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº 326, 21 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012856/2020-57, ante as razões 
apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9629754), datado em 20 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 680 de 21 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 572, de 17 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº 326, 21 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012912/2020-53, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9630632), datado em 20 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 681 de 21 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 568, de 17 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº Nº 326, 21 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012915/2020-97, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9628367), datado em 20 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 682 de 21 de outubro de 2020  

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21726178&id_procedimento_atual=20344828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=b07a240b3fa402be3d32a801da9a743174eb3e2685c1477f5b92d1918ec43f6b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21727160&id_procedimento_atual=20377415&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=63b80af5f308bd32627f7d61667b72203ac42caac791aa1d5f78b33822a62e51
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21724634&id_procedimento_atual=20377847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=baf7e61a7f2df54e1c25f6b93cfa03c32e070d5530952d0f2f3d5c20aa88fc97
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Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 575, de 17 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº 326, de 21 de setembro de 2020,  referente ao Processo nº 23534.012917/2020-86, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEI GA/HUPES-UFBA (9624881), datado em 20 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 690 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 570, de 17 de setembro de 2020, publicada no Bolem de 
Serviço nº 326, de 21 de setembro de 2020, referente ao Processo nº 23534.012380/2020-54, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEIGA/HUPES-UFBA (9673960), datado em 22 de outubro de 2020.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 691 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Equipe de 
Planejamento, designada pela Portaria-SEI nº 571, de 17 de setembro de 2020, publicada no Bolem de 
Serviço nº 326, de 21 de setembro de 2020, referente ao Processo nº 23534.012426/2020-35, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEIGA/HUPES-UFBA (9653277), datado em 21 de outubro de 2020.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 683 de 21 de outubro de 2020 

 
O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21720703&id_procedimento_atual=20378308&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=580ef82731d466b33a14ece46f095c796dfe26ff884986f2651fdc4da1166f1b


Nº 341, segunda-feira, 26 de outubro de 2020 

 

  

14 

Art. 1º Designar KLEBER FALCÃO MODESTO, Matrícula SIAPE nº 2250411, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, lotado no HUPES-UFBA/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento 
de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 
nº23534.015094/2020-41, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 
necessárias.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 684 de 22 de outubro de 2020 

 
O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar DEYSE CAROLINE DOS SANTOS PINNA AMORIM, Matrícula SIAPE nº 2233076, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HUPES-UFBA/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIA e 
conduzir procedimento de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular 
descrito no Processo nº 23534.015137/2020-98, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 685 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar VIRGINIA EUGENIA PINHEIRO E SILVA, Mat SIAPE nº 2225335, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, lotada no HUPES-UFBA/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento 
de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23534.015150/2020-47, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 
necessárias.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 686 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar TASSIA PALMEIRA COELHO, Matrícula SIAPE nº 1205955 ocupante do cargo de 
Enfermeira, lotada no HUPES-UFBA/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de 
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Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 
nº23534.015157/2020-69, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 
necessárias.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

PORTARIA Nº 687 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar MONIQUE NERY LUDUVICE, Matrícula SIAPE nº 2233130, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, lotada no HUPES-UFBA/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento 
de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23534.015172/2020-15, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 
necessárias.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 688 de 19 de outubro de 2020 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar RENATA FARIAS AMORIM BORGES, Matrícula nº 2262472, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, lotada no HUPES-UFBA/EBSERH; KLEBER FALCAO MODESTO, matrícula 2250411,ocupante 
do cargo Assistente Administrativo, lotado no HUPES-UFBA/EBSERH; ELDER RAIMUNDO PAIVA DOS 
SANTOS, matrícula 2232930, ocupante do cargo Assistente Administrativo, lotado no HUPES-
UFBA/EBSERH para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo 
Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23534.001230/2018-09, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos. 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
comissão.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 
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REVOGAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 689 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve; 
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 360, de 13 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 306 de 
20 de julho de 2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 692 de 22 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Constituir equipe de planejamento de contratação para conduzir processo que tem por objeto 
a contratação  de serviços continuados de apoio às atividades administrativas e hospitalares de Auxiliar 
de Lavanderia, Camareira, Costureira, Maqueiro, Motorista de Ambulância, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para atender as necessidades do Complexo Hospitalar Universitário Prof. Edgard Santos 
(Complexo HUPES), filial Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme condições, 
quantidades, exigências e especificações preestabelecidas.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Claudiomiro da Conceição Ribeiro Matrícula/SIAPE: 1452929; (Coordenador da EPC); 

II - Jaqueline Paolillo de Mello Matrícula/SIAPE: 2227618; 

III - Talita Rodrigues Viana Alban Matrícula/SIAPE: 2243400 

IV - Ismael de Melo Lima Matrícula/SIAPE: 3047466 

V - Josiane Paixão Soeira Matrícula/SIAPE: 2234627 

VI - Daniel Simões Teixeira  Matrícula SIAPE: 1849848  

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos desta Equipe será de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação dessa Portaria.  
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 694 de 19 de outubro de  

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Constituir equipe de planejamento que tem como objetivo a aquisição de KIT XPERT XPRESS 
SARS-COV2  - Teste de RT-PCR para a detecção do agente etiológico da Covid-19, o SARS-CoV-2.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Sílvia Caroline Oliveira Santos Matrícula/SIAPE: 2288288 (Coordenadora da EPC); 

II - Alexandre Lobo Mendes Matrícula/SIAPE: 2288294; 

III - Lenildes Muniz dos Santos Matrícula/SIAPE: 2250137.  

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos desta Equipe será de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação dessa Portaria.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 696 de 26 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Constituir equipe de planejamento de contratação para conduzir processo que tem por objeto 
a Aquisição de Material Hospitalar: LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 24, 
TIPO DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Amanda Gonçalves Gomes Matrícula/SIAPE: 3199325; (Coordenadora da EPC); 

II - Alexandre Lobo Mendes Matrícula/SIAPE: 2288294; 

III - Marcelo Suzart Alves de Mattos Matrícula/SIAPE: 2333243  
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Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos desta Equipe será de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação dessa Portaria.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 697 de 26 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Constituir equipe de planejamento de contratação para conduzir processo que tem por objeto 
a Aquisição de Material Hospitalar: PAPEL PARA IMPRESSÃO- USO HOSPITALAR, TERMOSENSÍVEL, 
MILIMETRADO, CERCA DE 50 MM, BOBINA, COMPATIBIDADE C/ EQUIPAMENTO. Informações adicionais: 
Comprimento 30 m, compatível com equipamento Cardiotouch 3000, fabricante Bionet.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Amanda Gonçalves Gomes Matrícula/SIAPE: 3199325; (Coordenadora da EPC); 

II - Alexandre Lobo Mendes Matrícula/SIAPE: 2288294; 

III - Marcelo Suzart Alves de Mattos Matrícula/SIAPE: 2333243  

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos desta Equipe será de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
dessa Portaria.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 698 de 26 de outubro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 
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Art. 1º  Constituir equipe de planejamento de contratação para conduzir processo que tem por objeto 
a Aquisição de Material Hospitalar: TAMPA PROTETORA P/FECHAMENTO DE SONDA DE FOLEY EM 
PLÁSTICO ESTÉRIL DASCARTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL que garanta integridade do produto, fácil 
manuseio, abertura em pétala, prazo de validade, descrição do fabricante, fornecedor e registro da 
ANVISA.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Amanda Gonçalves Gomes Matrícula/SIAPE: 3199325; (Coordenadora da EPC); 

II - Alexandre Lobo Mendes Matrícula/SIAPE: 2288294; 

III - Marcelo Suzart Alves de Mattos Matrícula/SIAPE: 2333243  

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos desta Equipe será de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
dessa Portaria.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

PORTARIA Nº 699 de 26 de outubro de 2020  

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Constituir equipe de planejamento de contratação para conduzir processo que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de Higienização 
Hospitalar, visando a obtenção de adequada condição de salubridade e higiene em dependências 
médico-hospitalares, com a disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos, sob inteira responsabilidade da Contratada, para 
atender às necessidades da EBSERH - Filial HUPES.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Íris Soeiro de Jesus Matrícula/SIAPE: 1380870  (Coordenadora da EPC); 

II - Rochelle Cintia Militão Maciel  Matrícula/SIAPE: 2758382; 

III - Tiago Pereira de Souza Matrícula/SIAPE:3053536 

IV - Janine Lima Rodrigues Matrícula/SIAPE:2166551 

V - Igor Sampaio dos Anjos Matrícula/SIAPE:2166528 

VI - Nilson Nunes Sales Junior Matrícula/SIAPE:1147460 
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Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos desta Equipe será de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação dessa Portaria.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

PORTARIA Nº 693 de 23 de outubro de 2020  

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação n° 
961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Substituir a servidora Lais Scamarandescu de Assis Freitas,  Matrícula/SIAPE 2352068, na equipe 
de planejamento que possui como objeto a aquisição de Insumos (placas laboratoriais, reagentes 
analíticos, kit’s para testes de histocompatibilidade e outros), com cessão em regime de comodato de 01 
(um) equipamento com software específico, compatível com os insumos, de forma parcelada, para 
atender às necessidades do Laboratório de Imunogenética do Complexo HUPES, Portaria-SEI nº 662, de 15 
de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço n° 339, de 19 de outubro de 2020, pela 
servidora Lenildes Muniz dos Santos Matrícula/SIAPE 2250137, diante das razões apresentadas 
no Despacho - SEI SS/DLIH/GA/HUPES-UFBA (9577036), datado em 16 de outubro de 2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

RETIFICAÇÃO EDITAL - SEI Nº 1/2020 

O Hospital Universitário Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia - HUPES-UFBA/EBSERH, 
localizada na Rua Augusto Viana, s/n, Canela - Salvador BA - CEP 40110-060, através da Comissão Eleitoral 
do processo de escolha de representantes para compor a Comissão de Ética Médica do Hospital 
Universitário Professor Edgard Santos – HUPES/UFBA/EBSERH, no uso suas atribuições definidas na 
Portaria nº 485 de 27 de 

agosto de 2020, da Superintendência do HUPES, e Resolução CFM n° 2.152/2016 que estabelece as 
normas de organização, funcionamento, eleição e competências das Comissões de Ética Médica dos 
estabelecimentos de saúde, bem como pela tradição de realização de eleições pela Instituição, vem a 
presença dos médicos que compõe o corpo clínico desta Instituição, divulgar retificar o edital n° 1/2020 
para prorrogar o prazo de inscrições, votação e divulgação da lista dos inscritos, bem como dar 
conhecimento a comunidade da lista dos votantes que compõem o corpo clínico da Instituição. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21618043&id_procedimento_atual=21085249&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001728&infra_hash=fbd2fce98be5b7351198c45ebfb19e7b07091971ceabf9dc02b2ca5442bfd60d
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Da Inscrição 

- Prazo: De 27/10 a 06/11/2020, das 08h às 17h (horário oficial de Brasília) 

- Local: Recepção da Divisão Médica, localizada no mezanino do prédio principal do HUPES. 

Da Votação: 

- Data: 24/11/2020, de 00:01h às 23:59h (horário oficial de Brasília) 

- Local: Virtualmente através de link a ser encaminhado por e-mail. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital regulamenta o processo de escolha dos representantes que comporão a Comissão 
de Ética 

Médica do Hospital Universitário Professor Edgard Santos – HUPES/UFBA/EBSERH. 

1.2. (...) 

1.3. (...) 

2. DO PRAZO E LOCAL DE INSCRIÇÃO 

2.1. Os interessados em concorrer, deverão formalizar a sua intenção perante a comissão eleitoral, entre 
27/10 a 

06/11/2020. 

2.2. (...) 

2.3. (...) 

2.4. A comissão eleitoral divulgará os nomes dos inscritos, de acordo com o número de registro, até a data 
de 

28/10/2020. 

2.5. (...) 

2.6. (...) 

3. DA ELEGIBILIDADE 

3.1. (...) 

3.2. (...) 
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3.3. (...) 

4. DA VOTAÇÃO 

4.1. (...) 

4.2. Considerando a necessidade de manutenção do distanciamento social, a votação ocorrerá na data de 

24/11/2020, de 00:01h às 23:59h, através de link especifico que será encaminhado ao e-mail de forma 

individualizada (institucional ou pessoal) cadastrado no HUPES. 

4.3. (...) 

5. DO RESULTADO 

5.1. (...) 

5.1.1. (...) 

5.1.2. (...) 

5.2. (...) 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os protestos, impugnações e recursos deverão ser formalizados, por escrito, dentro de, no máximo 
de 2 (dois) dias após a ocorrência do fato, encaminhados em primeira instância à comissão eleitoral e, em 
segunda instância, ao Conselho Regional de Medicina da respectiva jurisdição. 

6.2. Homologado e registrado o resultado, os membros eleitos serão empossados pelo Conselho Regional 
de Medicina. 

6.2.1. Os casos omissos serão decididos pela comissão eleitoral. 

6.2.2. A presente eleição resta regulamentada por este edital, pela Resolução CFM n° 2.152/2016, pelo 
Regimento Interno da Instituição, e pelas demais normas de direito público aplicadas a matéria, 
especialmente a Lei nº 3.268/1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045/1958, e pela Lei 3.268/1957. 

Givaldo Barbosa Macedo Junior 

Presidente 

Clarissa Lima e Moura de Souza 

Membro 

Ricardo José Menezes Barberino Mendes 

Membro 
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LISTA DOS VOTANTES DO CORPO CLÍNICO 

 

ADELINA MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADIMEIA SOUZA SANTOS 
ADRIANA DA ROCHA RODRIGUES 
ADRIANA LOPES LATADO BRAGA 
ADRIANA MATOS FERREIRA 
ADRIANA OLIVEIRA CASTANHEIRA BORGES 
ADRIANA VIEIRA PEDREIRA CABRAL 
ADRIANO DIAS DOURADO OLIVEIRA 
ADROALDO GUIMARAES ROSSETTI JUNIOR 
ADSON ROBERTO SANTOS NEVES 
AECIO MENDES SANTOS 
AGNALDO DA SILVA FONSECA 
AILTON DE SOUZA MELO 
ALESSANDRO DE MOURA ALMEIDA 
ALESSANDRO NASCIMENTO ARAUJO SOUSA 
ALEX FERREIRA DE BRITO 
ALEX GUEDES 
ALEXANDRE LOPES DE CARVALHO 
ALEXANDRE RENNO BOA SORTE 
ALEXANDRE VASCONCELOS DE MEIRELLES 
ALFA MORAES BARATA 
ALFREDO GASTAO DE VILLEMOR AMARAL NETO 
ALICE SETSUKO OKUMURA 
ALINE BARRETO DA CUNHA 
ALINE COSTA SILVA 
ALINE DA SILVA TORRES MAGENTA 
ALINE MIRANDA DANTAS GOMES PEPE 
ALINE SANTOS SAMPAIO 
ALINI MARIA ORATHES PONTE SILVA 
ALVARO MUINOS DE ANDRADE 
AMANDA CRISTINA GALVAO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
AMANDA CRISTINA GALVÃO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ANA AMELIA DE ALMEIDA VIANA 
ANA CELIA FERREIRA SANTOS 
ANA CLÁUDIA REBOUÇAS RAMALHO 
ANA CRISTINA GUIDORIZZI DE SIQUEIRA 
ANA KATHARINA NOBRE DE MATOS 
ANA LISIA CUNHA NASCIMENTO GIUDICE DA COSTA 
ANA MARGARETHA MARIA GROETELAARS 
ANA MARIA MARINHO DA SILVA 
ANA PAOLA ROBATTO NUNES 
ANA PAULA MENEZES DE SANTANA 
ANA PAULA PEDREIRA REHEM DA SILVA 
ANA THEREZA BRITTO GOMES 
ANDRÉ BARBOSA CASTELO BRANCO 
ANDRE BRITO QUEIROZ 
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ANDRE CARVALHO CARIBE DE ARAUJO PINHO 
ANDRÉ CASTRO LYRA 
ANDRE COSTA MATOS 
ANDRE GOMES DE OLIVEIRA 
ANDRE GOYANNA PINHEIRO SILVA 
ANDRE LEAL GONCALVES TORRES 
ANDRE LUIS BASTOS SOUSA 
ANDRE LUIZ ALELUIA DA SILVA 
ANDRE MALTEZ AMARAL 
ANDRE SANT'ANNA ZARIFE 
ANDRE VINICIUS MORAES DIAS 
ANDREA KAROLINE REIS CHAGAS 
ÂNGELA MARISA DE AQUINO MIRANDA SCIPPA 
ANGELA MIYUKI PEIXOTO TAGUCHI 
ÂNGELA PEIXOTO DE MATTOS 
ANGELICA PASTE 
ANGELINA XAVIER ACOSTA 
ANNA CLAUDIA MONTEIRO LUZ SANTOS 
ANNA PAULA MOTA DUQUE SOUSA 
ANTONIO ALBERTO DA SILVA LOPES 
ANTÔNIO ALBERTO DA SILVA LOPES 
ANTONIO CARLOS BEISL NOBLAT 
ANTONIO CARLOS CERQUEIRA OLIVEIRA 
ANTONIO CARLOS VERGNE TRAVESSA 
ANTÔNIO DE SOUZA ANDRADE FILHO 
ANTONIO HERLANDSON FREIRE DA CUNHA 
ANTÔNIO MARCOS FERRACINI 
ANTÔNIO RAIMUNDO PINTO DE ALMEIDA 
ANTONIO RICARDO CARDIA FERRAZ DE ANDRADE 
ANTONIO SANTOS DE SENA JUNIOR 
ARGEMIRO D’OLIVEIRA JR AUREA 
ARIANE SAMPAIO SOUSA 
AUGUSTO EMANOEL DO NASCIMENTO BATISTA 
BENITO DUARTE MAJESKI 
BERNARDO PEDREIRA COELHO 
BIANCA NASCIMENTO DE AQUINO GARIBALDI 
BIANCA VALERIA GONCALVES NOBRE DOS SANTOS 
BRENO MACHADO COSTA 
BRUNO BACELLAR PEDREIRA 
BRUNO CASTELO BRANCO 
BRUNO FALCAO SANTOS 
BRUNO FREDERICO OLIVEIRA AZEVEDO MEDRADO 
BRUNO GARDELIO PEDREIRA DE CERQUEIRA 
BRUNO MACEDO DE AGUIAR 
BRUNO VAGNER VARJAO 
CAMILA ALENCAR VIENA RODRIGUES 
CAMILA MELO COELHO LOUREIRO 
CANDIDA DE OLIVEIRA ALVES 
CARLA REBOUCAS NASCIMENTO 
CARLA VALLADARES VIGNAL 
CARLAGRACIELE TORRES SANTANA DA CRUZ 
CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ASSUNCAO FILHO 
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CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA 
CARLOS ALBERTO SILVEIRA ALVES 
CARLOS FREDERICO LOPES BENEVIDES 
CARLOS KLEBER OLIVEIRA DE SANTANA 
CARLOS LEONARDO MARTINS GUIMARAES 
CARLOS ROBERTO BRITES ALVES 
CARLOS VINICIUS ABREU DO ESPIRITO SANTO 
CAROLINA CINCURA BARRETO 
CAROLINA DA SILVA BEDA SACRAMENTO 
CAROLINA FRIEDRICH AMORETTI 
CAROLINA LARA NEVES 
CAROLINA TRAVASSOS AGUIAR DA SILVA 
CAROLINE BRANDAO DE ALMEIDA FIGUEIREDO 
CAROLINE DE SOUZA ALMEIDA ABRITTA 
CAROLINE LANG BURAK 
CATARINA TAMARA RIBEIRO 
CELIA MARIA JESUINO LACERDA SANTOS 
CESAR AUGUSTO DE ARAÚJO NETO 
CHRISTIANE MACHADO SANTANA 
CIBELE DANTAS FERREIRA MARQUES 
CÍCERO FIDELIS LOPES 
CINARA ARAUJO DE CERQUEIRA 
CLARISSA LIMA E MOURA DE SOUZA 
CLAUDIA ANDRADE NUNES 
CLAUDIO MARCELO BITTENCOURT DAS VIRGENS 
CLAUDIO VASCONCELOS OLIVEIRA 
CLEA GARCIA CERDEIRA DE ATAIDE 
CLOTÁRIO NEPTALI CARRASCO CUEVA 
CLOVIS DA SILVA SCHITINI FILHO 
CRESIO DE ARAGÃO DANTAS ALVES 
CRISTIANA MARIA C. NASCIMENTO DE CARVALHO 
CRISTIANA SILVEIRA SILVA 
CRISTIANE ALMEIDA REQUIAO DE PINNA 
CRISTIANE AZEVEDO DE ANDRADE 
CRISTIANE POSSOBOM DA ROSA 
CRISTIANO GUEDES BEZERRA 
CRISTIANO RICARDO BASTOS DE MACEDO 
CRISTINA BRASILEIRO SILVA 
CYNTHIA PAULA BARROS CHAUHUD 
DANIEL D CARLOS GONCALVES 
DANIEL SANTANA FARIAS 
DANIEL SILVA BARBOSA 
DANIELA DE ANDRADE MORANGE 
DANIELA DOURADO DUTRA 
DANIELA LIMA DE OLIVEIRA SAAVEDRA 
DANIELA REBOUCAS NERY 
DANIELA ROCHA DE ALMEIDA CARDOSO 
DANILO SENTO SÉ 
DAVI ARAUJO VEIGA ROSARIO 
DIEGO ABEL LEITE SOUSA 
DIEGO DE OLIVEIRA E ALMEIDA SILVA 
DIMITRI GUSMAO FLORES 
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DIMITRI GUSMÃO FLÔRES 
DIOGO LAGO MORBECK 
DIRLEY BARRETO DE CERQUEIRA 
DIVALDO RIBEIRO LOPES FILHO 
DOMINGOS FELIPE LIMA DA NOBREGA 
DORA MARCIA SANTANA ALENCAR 
DURVAL CAMPOS KRAYCHETE 
EDNA LUCIA SANTOS DE SOUZA 
EDNEI CESAR AMARAL CHAGAS 
EDRAS CABUS MOREIRA 
EDSON BASTOS FREITAS 
EDSON O’DWYER JUNIOR 
EDUARDO FERRARI MARBACK 
EDUARDO FREIRE MELLO 
EDUARDO FREITAS VIANA 
EDUARDO JOSE BITTENCOURT STUDART 
EDUARDO JOSÉ FARIAS B. DOS REIS 
EDUARDO MARTINS NETTO 
EDVAN DE QUEIROZ CRUSOE 
ELADIO MACHADO DE SOUZA 
ELZA MAGALHÃES SILVA 
EMILIA KATIANE EMBIRUCU DE ARAUJO LEAO 
ENI DEVAY DE FREITAS 
ENILTON DE SANTANA RIBEIRO DE MATTOS 
EPITACIO RAFAEL DA LUZ NETO 
ERIKA PEREZ IGLESIAS QUEIROZ 
EVANDRO JOSE BULHOES MENDONCA 
FABIANNA MARCIA MARANHAO BAHIA SOUZA 
FABIO FIGUEIREDO COSTA 
FABIO FRIAS MOTA 
FABIO SANTOS BELTRAO 
FABIO SEPULVEDA LIMA 
FABIO SOLANO DE FREITAS SOUZA 
FABIO VIEIRA DE BULHOES 
FABIOLA LEAL SILVA 
FABRICIO MASCARENHAS DE OLIVEIRA 
FABYANNA LETHICIA DE LIMA BELTRAO MENDES 
FERNANDA CRISTINA RODRIGUES DUBOURG 
FERNANDO ANTÔNIO GLASNER DA ROCHA ARAUJO 
FERNANDO BULLOS FILHO 
FERNANDO ZACARIAS DE SOUZA 
FILLIPE ALMEIDA MACHADO 
FLAVIA DE CASTRO RIBEIRO FIDELIS 
FLAVIA LADEIA MEIRA 
FLAVIA TOSTA MELLO 
FLAVIO AUGUSTO GUERREIRO ARAGAO DE VILLAR 
FORTUNATO TRINDADE 
FRANCISCO JOSE FARIAS BORGES DOS REIS 
FREDERIK MEDEIROS FERRAZ 
GABRIELA GOMES DA SILVA ARAGAO 
GABRIELA TEIXEIRA DE ALMEIDA GIL 
GEORGE RANGEL CABRAL DE ROMA 
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GEORGIA DOS SANTOS COUTO 
GERVÁSIO BATISTA CAMPOS 
GETULIO FRANCA SAMPAIO 
GILDÁSIO DE CERQUEIRA DALTRO 
GIOVANNA DE SABOIA ORRICO 
GLAUCO MONIZ DE ARAGAO DORIA 
GUILHERME SANTOS BRITO 
GUILHERME SOSTENES DA COSTA MONTAL 
GUSTAVO ALMEIDA FORTUNATO 
GUSTAVO ALVES DE MELLO 
GUSTAVO CARNEIRO GOMES LEAL 
GUSTAVO LUIZ BEHRENS PINTO 
GUSTAVO MOTA RIOS 
HARLEM CARVALHO DE OLIVEIRA 
HEITOR CARVALHO GUIMARAES 
HEITOR CARVALHO GUIMARÃES 
HELDER COELHO PORTO 
HELIO JOSÉ VIEIRA BRAGA 
HELMA PINCHEMEL COTRIM 
HERBERT IVES BARRETTO ALMEIDA 
HILLOA RODRIGUES PEREIRA SOUZA 
HILTON PINA 
IANE OLIVEIRA GUSMAO VICENTE DOS ANJOS 
IGUARACYRA BARRETO DE OLIVEIRA ARAÚJO 
ILANA RODRIGUES SANTOS 
ILUSKA ANDRADE AGRA 
ISA ALVES ROCHA 
ISA MENEZES LYRA 
ISABEL CARMEN FONSECA FREITAS 
ISABEL CRISTINA BRITTO GUIMARÃES 
ISABELA DIAS MARQUES DA CRUZ 
ISABELLA VARGAS DE SOUZA LIMA 
ITANA DE MATTOS PINTO E PASSOS 
IVAN MARCELO GONÇALVES AGRA 
IVANA PAULA RIBEIRO LEITE 
IVE WANDERLEY OLIVEIRA MENDES 
IVONE GOMES CRUZ 
IZA CRISTINA SALLES DE CASTRO 
JACKSON BRANDAO LOPES 
JACKSON BRANDÃO LOPES 
JADSON MURILO SILVA REIS 
JAIRO JOSE PESSANHA GOMES 
JAMARY OLIVEIRA FILHO 
JAMILE SOUZA NICANOR 
JANAINA SANTANA DANTAS 
JEANE MEIRE SALES DE MACEDO 
JECONIAS NEIVA LEMOS 
JENNIFER DO CARMO SOUZA PINHEIRO 
JESANGELI DE SOUZA DIAS 
JESSICA PEREIRA DE MELO 
JOAMAR NUNES DE MELO 
JOANEMILE PACHECO DE FIGUEIREDO 
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JOANNA GOES CASTRO MEIRA 
JOAO EUGENIO MACHADO TEIXEIRA DIAS 
JOAO JOSE BORGES DE BARROS DOS SANTOS 
JOAO PAULO MARTINEZ MATOS 
JOAO RICARDO MALTEZ DE ALMEIDA 
JOAO SETUBAL ANDRADE 
JOIR LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR 
JONAS GORDILHO SOUZA 
JORGE AUGUSTO DA SILVA PEDREIRA 
JORGE CARVALHO GUEDES 
JORGE LUIZ ANDRADE BASTOS 
JOSE AUGUSTO BAUCIA 
JOSÉ AUGUSTO BÁUCIA 
JOSE CARLISON SANTOS DE OLIVEIRA 
JOSE CARVALHO LOPES JUNIOR 
JOSE CESAR BATISTA OLIVEIRA FILHO 
JOSE MENDES DOS SANTOS 
JOSE ROBERTO ABREU QUEIROZ 
JOSÉ SIQUEIRA DE ARAÚJO FILHO 
JOSE TADEU TRAMONTINI FILHO 
JOSÉ TAVARES CARNEIRO NETO 
JOSÉ VALBER LIMA MENESES 
JOUBERT PAULO CAPPELLARI 
JOZINA MARIA ANDRADE AGARENO 
JUAREZ ARAÚJO ANDRADE 
JULIA CONSTANCA CONCEICAO SOUZA FERNANDES 
JULIA GUSMAO ANDRADE FERRAZ 
JULIANA DE ANDRADE SANTOS 
JULIANA DUMÊT FERNANDES 
JULIANA REBOUCAS DE OLIVEIRA 
JULIANA VIEIRA RAMALHO 
JULIANE OLIVEIRA XIMENES ARAGAO 
JULIO CESAR VIEIRA BRAGA 
JUNAURA ROCHA BARRETTO 
JUSSARA DE OLIVEIRA PINHEIRO DUARTE 
KARINE ADAES CAJADO 
KARINE MARIA SCHIBELGS ALVARES 
KARLA OLIVEIRA MOTA 
KARLA PORTELA GRAMACHO 
KATHERINE QUADROS DE BRITO 
KATIA MARIA ALVES MARTINS 
KELI REGINA KUSS HAMMARSTRON 
LARA DE ARAÚJO TORREÃO 
LARISSA GAUDENZI LISBOA DE OLIVEIRA 
LARISSA PRAZERES MONTEIRO 
LARISSA SOUZA MARIO BUENO 
LARYSSA PINTO DE ARAGAO 
LAURIANE NASCIMENTO CAVALCANTE 
LAURO CARDOZO MAGALHAES FILHO 
LEANDRA CHAVES SILVA BARROS 
LEANDRO FELISBERTO DE CARVALHO 
LEANDRO PUBLIO DA SILVA LEITE 
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LEDA LUCIA MORAES FERREIRA 
LEILA MARIA BATISTA ARAÚJO 
LEILA VIEIRA BORGES TRANCOSO NEVES 
LENISE MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 
LENNO ANJOS 
LEONARDO DULTRA BORGES 
LEONARDO FERNANDES CANEDO 
LIANA CONSUELO SANTANA VILARINHO 
LIANA MACHADO DE CODES FOULON 
LIANA MARIA TORRES DE ARAUJO 
LIANA MARIA TÔRRES DE ARAÚJO AZI 
LIANNA GABRIELLA GONCALVES DANTAS 
LICIO DUARTE DIAS JUNIOR 
LIDIANE DIAS RIBEIRO BENEVIDES 
LILIAN BARBOSA MEDEIROS 
LILIAN CAROLINE DE MELO MOREIRA 
LINA MARIA GOES DE CODES 
LIS THOMAZINI DE MAGALHAES MACHADO 
LIVIA DOREA DANTAS FERNANDES 
LIVIA NERY FRANCO GUERREIRO COSTA 
LORENA DE ALMEIDA AZI 
LORENA PORTO MAGALHAES 
LORENA ROCHA SOUZA 
LUCAS DE CASTRO QUARANTINI 
LUCAS DE MELLO FERREIRA 
LUCAS SAMPAIO MATA 
LUCAS TEIXEIRA E AGUIAR BATISTA 
LUCIANA MENDONCA MORAIS BARBOSA 
LUCIANA PEREIRA FERNANDES 
LUCIANA RODRIGUES SILVA 
LUCIANA SOARES GARCIA 
LUCIANO ESPINHEIRA FONSECA JUNIOR 
LUCIANO SANTOS GARRIDO 
LUDMILLA DANTAS PINHEIRO 
LUIS SCHIPER 
LUISE RIBEIRO DALTRO 
LUIZ ANTONIO MOREIRA PEREIRA 
LUIZ EDUARDO LAGO DE CASTRO 
LUIZ JOSE CARDOSO PEREIRA 
LUIZ PEREIRA DE MAGALHAES 
LUIZ SERGIO ALVES DA SILVA 
LUIZ SERGIO DO AMARAL JUNIOR 
LUIZ VIANNA DE OLIVEIRA 
LUIZA AMELIA CABUS MOREIRA 
LUIZA AMÉLIA CABUS MOREIRA 
MANUELA MOREIRA ALVES DINIZ GONCALVES 
MANUELA OLIVEIRA DE CERQUEIRA MAGALHAES 
MANUELA OLIVEIRA DE CERQUEIRA MAGALHÃES 
MARCEL LIMA ALBUQUERQUE 
MARCELA DE FREITAS PINTO 
MARCELO GOTTSCHALD FERREIRA 
MARCELO PATO VIEIRA DE CAMPOS 
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MARCELO SACRAMENTO CUNHA 
MARCELO VIANA DA SILVA BARROSO 
MARCIA MARIA LIMA SANTOS 
MÁRCIA SACRAMENTO CUNHA MACHADO 
MARCIO AZEVEDO DE ANDRADE 
MARCIO JOSBETE PRADO 
MARCIO RIOS LEITE 
MARCO ANTONIO SANTOS SILVEIRA 
MARCO AURELIO SALVINO DE ARAUJO 
MARCO AURÉLIO SALVINO DE ARAÚJO 
MARCOS AURELIO COSTA LUNA 
MARCOS BENICIO PENA BATISTA 
MARCOS FONSECA CHAVES 
MARCOS LIMA DE OLIVEIRA LEAL 
MARCUS DE CARVALHO VAZ PORTO 
MARCUS MIRANDA LESSA 
MARGARIDA CÉLIA LIMA COSTA NEVES 
MARIA ALMEIDA DIAS 
MARIA AMÉLIA BULÕES HATEM 
MARIA CECILIA GNOATTO 
MARIA CLAUDIA LUZ DA SILVA MATOS 
MARIA DA GLORIA BOMFIM ARRUDA 
MARIA DA GLÓRIA BOMFIM ARRUDA 
MARIA DA PURIFICAÇÃO PAIM OLIVEIRA BURGOS 
MARIA DE FATIMA DE ARAUJO GERALDES 
MARIA DE FATIMA FERNANDES ESTRELA 
MARIA DO SOCORRO HEITZ FONTOURA 
MARIA ERMECÍLIA ALMEIDA MELO 
MARIA GERALDA CAMPOS 
MARIA GORETH DE OLIVEIRA CARVALHO 
MARIA MARGARIDA DOS SANTOS BRITTO 
MARIANA FREIRE RODAMILANS 
MARIANA LUZ 
MARIANNA BATISTA VIEIRA LIMA 
MARIANNA DOS SANTOS MORAIS 
MARIELZA FERNANDEZ VEIGA 
MARILIA MENEZES GUSMAO 
MARILUZE MARIA SOUZA SARDINHA 
MARINA PAMPONET MOTTA LEITE 
MARIO CESAR SANTOS DE ABREU 
MARLIZIA CLAUDIA SILVA SANTOS 
MARTA NERI LACERDA FIGUEIREDO 
MARTA OLIVEIRA SACRAMENTO 
MATEUS DOS SANTOS VIANA 
MAURICIO DE LIMA PEREIRA BESSA 
MAURICIO FERNANDO LIMA SANTOS 
MEIRE REGINA CASTRO FRAGA 
MICHELLE DE BONIS ALMEIDA SIMOES 
MIGUEL NINO LABANCA JUNIOR 
MILI FREIRE ALMEIDA NASCIMENTO 
MIRALBA FREIRE DE CARVALHO RIBEIRO DA SILVA 
MIRIA GUIMARAES NUNES 
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MITTERMAYER BARRETO SANTIAGO 
MOISES IMBASSAHY GUIMARAES MOREIRA 
MONICA BORGES BOTURA OLIVEIRA 
MONICA BRITO DE SOUSA 
MONICA LIMA BARBOSA RODRIGUES 
MORGANA PORTO MAGALHAES SIMOES 
MURILO BARRETO SOUZA 
MURILO PEDREIRA NEVES JÚNIOR 
MURYLLO DE BRITTO SANTOS NETO 
NATASHA MASCARENHAS ANDRADE BRAGA 
NAYARA SILVA ARGOLLO VIEIRA 
NAZEL OLIVEIRA FILHO 
NELIA CLAUDIA NERI ARAUJO 
NELSON EDUARDO RIBEIRO DA MATTA 
NEVITON MATOS DE CASTRO 
NEY CRISTIAN AMARAL BOA SORTE 
NILMA ANTAS NEVES 
NILO CÉSAR LEÃO BARRETO DE SOUZA 
NIMARA GRACE CARDOSO BATISTA COUTO 
NORMA MARIA MALTA MACHADO 
NORMAND ARAÚJO MOURA 
OCTAVIO HENRIQUE COELHO MESSEDER 
ODDONE BRAGHIROLI NETO 
ORIANA MARIA MATTOS E SILVA BRANDAO 
OSÓRIO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO 
PABLO TARCEU NUNES DE MELO 
PALOMA CHEAB RIBEIRO MOURA COSTA 
PATRICIA GUEDES DE SOUZA 
PATRICIA LIMA JUNQUEIRA 
PATRICIA MARIA FERNANDES MARBACK 
PATRICIA SILVA DE ALMEIDA MENDES 
PATRICK BASTOS METZGER 
PATRIZIA ALLEGRO RIBEIRO 
PAULA DANTAS MEIRELES SILVA 
PAULA FABIANA DA HORA CORREIA SANTOS 
PAULA MATOS OLIVEIRA 
PAULINO TELES EVANGELISTA SEGUNDO 
PAULO AFONSO BATISTA SANTOS 
PAULO ANDRÉ JESUÍNO DOS SANTOS 
PAULO BAPTISTA DE QUEIROZ JUNIOR 
PAULO EDUARDO FAHEL 
PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO 
PAULO HENRIQUE PANELLI FERREIRA 
PAULO HIROSHI SHIBASAKI FUJITA 
PAULO JOSE DA COSTA MARIZ FILHO 
PAULO MARCELO PIRES BASTOS 
PAULO NOVIS ROCHA 
PAULO ROBERTO LIMA MACHADO 
PAULO SAMPAIO FURTADO 
PAULO SERGIO MILAN ROBAZZI 
PAULO SERGIO SANTANA DOS SANTOS 
PEDRO ANTONIO PEREIRA DE JESUS 
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PEDRO BARRETTO LORENZO 
PEDRO CARLOS MUNIZ DE FIGUEIREDO 
PEDRO RAMON CERQUEIRA SANTOS 
PEDRO SACRAMENTO VILLAR RODRIGUES 
PETRINA NOVAIS SANTOS 
PRISCILA PINHEIRO RIBEIRO LYRA 
RAFAELA BORGES ROLIM BARBOSA 
RAFAELA OLIVEIRA DOS ANJOS SILVA 
RAFAELA SOUSA ARGONES 
RAQUEL HERMES ROSA OLIVEIRA 
RAYMUNDO PARANÁ FERREIRA FILHO 
REGINA LUCIA PARENTE FRANCH 
REGINA TERSE TRINDADE RAMOS 
RÉGIS DE ALBUQUERQUE CAMPOS 
RENATA CRISTINA CASTRO CRUZ 
RENATA FERREIRA MARTINS ALMEIDA 
RENATA LOPES BRITTO 
RENATA MATOS AMANCIO 
RENATA NOBREGA CORDEIRO LIBERATO 
RENATA RIBEIRO ALBAN 
RENATA VILLAS BOAS ANDRADE LIMA 
RENÊ MARIANO DE ALMEIDA 
RICARDO AUGUSTO CARVALHO LUJAN 
RICARDO DA COSTA LIMA 
RICARDO DANILO CHAGAS OLIVEIRA 
RICARDO JOSÉ MENEZES BARBERINO MENDES 
RILSON FRAGA MOITINHO 
RITA DE CÁSSIA SALDANHA DE LUCENA 
ROBERTA BORGES GOMES KAUARK 
ROBERTA CUNHA GOMES 
ROBERTA MENDES LIMA SOBRAL 
ROBERTO JOSE MARTINS LEITE 
ROBERTO PASTOR RUBEIZ 
RODRIGO ANTONIO BARBOSA LOBO 
RODRIGO FERNANDES WEYLL PIMENTEL 
RODRIGO LEAL ALVES 
RODRIGO MOREL VIEIRA DE MELO 
RODRIGO PRIMITIVO MATOS SANTOS 
RODRIGO SILVA GOMES 
ROGERIO EIRADO LIMA 
ROMÁRIO TEIXEIRA BRAGA FILHO 
RONALD JOSE RIBEIRO FIDELIS 
ROQUE ARAS JÚNIOR 
ROSA VIANNA DIAS DA SILVA BRIM 
ROSANA FLORA RIBEIRO FREMPONG 
ROSANNE PEDREIRA XAVIER 
ROSSE CARNEIRO OSORIO 
RUTE NUNES OLIVEIRA QUEIROZ 
SAMUEL ALVES DE SANTANA FILHO 
SAMUEL RIBEIRO JUNCAL 
SANDRA CRISTINA DE SOUZA ANDRADE 
SANDRA MARCIA NORMANHA DE QUEIROZ SANTOS 
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SANDRA PEREZ CENDON 
SANDRA SERAPIÃO SCHINDLER 
SAUL VELLOSO SCHNITMAN 
SELMA SOUSA MATOS 
SERGIO GONDIM LOPES 
SHEILA ALMEIDA ALVARENGA GOGOI 
SHEILA NUNES FREITAS 
SILMARA MOURA MAIA BASTOS 
SILVANA MAGALHAES PASSOS DE SOUZA 
SILVANA NEVES FERRAZ DE ASSUNCAO 
SILVIO RODRIGUES PINHEIRO FILHO 
SILVIO TAKASHI SUGUINO 
SIMONE MUNIZ CARVALHO FERNANDES DA CUNHA 
SIMONE SILVA PEREIRA 
SORIA RAMOS BARBOSA 
STELLA MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA DE BENITEZ 
STENIO CERQUEIRA DE ATAIDE 
SUZETE NASCIMENTO FARIAS DA GUARDA 
SUZY SANTANA CAVALCANTE 
SYLVANIA CAMPOS PINHO 
SYLVIA MARIA RODRIGUES ISSA FIGUEIREDO 
TAINARA QUEIROZ OLIVEIRA 
TAIS CAIRES MACHADO 
TALITA DA SILVA PORTUGAL 
TARSO BOMFIM BARBOSA 
TATIANA SANTOS BRANDAO 
TATIANA SENNA GALVAO NONATO ALVES 
TATIANA SOUZA MATOS 
TATIANE DA ANUNCIACAO FERREIRA 
TATIANE MARTINS DE CERQUEIRA E SILVA ARAUJO 
TERESA CRISTINA MARTINS VICENTE ROBAZZI 
TEREZA CRISTINA MEDRADO RIBEIRO 
THIAGO ALVES ALCANTARA 
THIAGO ALVIM DO AMARAL 
THIAGO BATISTA FALEIRO 
THIAGO FRANCISCHETTO RIBEIRO 
THIAGO GONCALVES FUKUDA 
THIAGO HAGUIHARA 
THIAGO LUIZ MENEZES BASTOS 
TIAGO OLIVEIRA COSTA 
TICIANA BENICIO DOS SANTOS MEIRELLES VICTORIA 
TOMAZ GONZALEZ PASSOS ESTRELA 
UBIRAJARA DE OLIVEIRA BARROSO JUNIOR 
UBIRAJARA DE OLIVEIRA BARROSO JÚNIOR 
VANESSA ALVES COSTA ALVES 
VANESSA RIBEIRO SANTIAGO PONTES 
VANESSA TAVARES DE FREITAS 
VERA LUCIA DOS SANTOS ROCHA 
VERA LUCIA RODRIGUES LOBO 
VICTOR DINIZ DE POCHAT 
VICTOR HUGO OLIVEIRA DE MELO 
VICTOR SOUZA VIEIRA 
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VILSON ULIAN 
VINICIUS KLANN 
VINICIUS SANTOS NUNES 
VIRGÍNIA EMÍLIA CAFÉ CARDOSO 
VIRGINIA MARIA CASTRO RIBEIRO GUEDES 
VÍTOR LÚCIO DE OLIVEIRA ALVES 
VITOR NASCIMENTO LIMA 
VITORIA REGINA PEDREIRA DE ALMEIDA REGO 
VIVIAN PAZ LEAO RANGEL 
VIVIANE MACHICADO CAVALCANTE 
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA 
YHOKENN KARLO NUNES BESERRA 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

REMANEJAMENTO INTERNO 

PORTARIA Nº 35 de 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXOHOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso da subdelegação 

de competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 90 de 11 de abril de 2018 da  

Superintendência/HUPES, publicada no boletim de serviço nº 114, de 16 de abril de2018 e considerando 

o Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) empregado (a) público (a) pertencente ao quadro de 

pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), abaixo identificado (a), conforme 

previsto na Norma Operacional DGP nº01/2017 – Movimentação de Pessoal. 
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